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1ª Companhia Independente de Polícia Militar (Jacareacanga/CPR-X) A ser ativada.

2ª Companhia Independente de Polícia Militar (Mocajuba/CPR-IX) A ser ativada.

3ª Companhia Independente de Polícia Militar (Vigia/CPR-III) Vigia de Nazaré, Colares e São Caetano de Odivelas.

4ª Companhia Independente de Polícia Militar (Acará/CPR-IX) A ser ativada.

5ª Companhia Independente de Polícia Militar (Baião/CPR-IX) A ser ativada.

10ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Capitão Poço/CPR-VII) Capitão Poço, Garrafão do Norte, Ourém e Nova Esperança do Piriá.

11ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Rondon do Pará/CPR-II) Rondon do Pará, Abel Figueiredo e Bom Jesus do Tocantins.

15ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Augusto Corrêa/CPR-VII) Augusto Corrêa.

16ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Anapu/CPR-VIII) Anapu.

17ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Rurópolis/CPR-X) Rurópolis e Placas.

19ª Companhia Independente de Polícia Militar (Viseu/CPR-III) Viseu.

20ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Muaná/CPR-XI) Muaná e Ponta de Pedras.

22ª Companhia Independente de Polícia Militar (Portel/CPR-XII) Portel.

23ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Novo Repartimento/CPR-IV) Novo Repartimento e Pacajá.

24ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Itupiranga/CPR-II) Itupiranga.

25ª Companhia Independente de Polícia Militar (Eldorado dos Carajás/
CPR-XIV) Eldorado dos Carajás.

26ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Alenquer/CPR-I) Alenquer.

27ª Companhia Independente de Polícia Militar de Fronteira (Almei-
rim/CPR-I) Almeirim.

28ª Companhia Independente de Polícia Militar (Juruti/CPR-I) Juruti.

29ª Companhia Independente de Polícia Militar de Fronteira (Óbidos/
CPR-I) Óbidos e Curuá.

30ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Santana do Araguaia/CPR-V) Santana do Araguaia.

31ª Companhia Independente de Polícia Militar 
(Ourilândia do Norte/CPR-XIII) A ser ativada.

32ª Companhia Independente de Polícia Militar (Afuá/CPR-XII) Afuá.

Companhia Independente Especial de Polícia Assistencial - CIEPAS 
(Belém/CPE) Belém.

Companhia de Polícia Turística CIPTUR/CPE Santarém: a ser ativada.

Companhia Independente de Polícia Fluvial (CIPFlu/CPA) Em todo o território do Estado.

1ª Companhia Independente de Missões Especiais 
(1ª CIME/CME)

ITAITUBA,
Toda área do CPR X - Itaituba, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade de serviço.

2ª Companhia Independente de Missões Especiais 
(2ª CIME/CME)

REDENÇÃO,
Toda área do CPR V - Redenção e CPR XIII - São Félix do Xingu, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade de serviço.

3ª Companhia Independente de Missões Especiais 
(3ª CIME/CME)

PARAGOMINAS,
Toda área do CPR VI - Paragominas, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade de serviço.

4ª Companhia Independente de Missões Especiais 
(4ª CIME/CME)

ALTAMIRA,
Toda área do CPR VIII - Altamira, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade de serviço.

1ª Companhia Independente de Polícia Ambiental 
(1ª CIPAMB/CPA) Santarém.

2ª Companhia Independente de Polícia Ambiental 
(2ª CIPAMB/CPA) São Félix do Xingu: a ser ativada.

3ª Companhia Independente de Polícia Ambiental 
(3ª CIPAMB/CPA) Parauapebas: a ser ativada.

4ª Companhia Independente de Polícia Ambiental 
(4ª CIPAMB/CPA) Paragominas: a ser ativada.

DECRETO Nº 4.420, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
Altera o Decreto Estadual nº 4.272, de 22 de outubro de 2024, que dispõe sobre a Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental do Estado do Pará.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, em exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III, V e VII, alínea “a”, da 
Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto Estadual nº 4.272, de 22 de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ......................
I - 8 (oito) representantes do Poder Público Estadual;
...................................
h) Ministério Público do Estado do Pará (MPE/PA).
..................................”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de janeiro de 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício
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